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Sirr . ,. 1a tIrjORAUS 
DO AMARANTE 

Governo do Estado do Ceará 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE 

Poder Legislativo Municipal 

APROVA 
EmH 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
GONÇALO DO AMARANTE-CEARÁ. 

INDICAÇÃO n°  V  /2022. 

O VEREADOR THIAGO DOS SANTOS ROCHA, infra-assinado, no uso de suas 
atribuições constitucionais e regimentais, vem com o devido respeito, apresentar à Vossa 
Excelência, nos termos do Art. 183 do Regimento Interno da Câmara Municipal de São Gonçalo 

do Amarante/CE, a presente INDICAÇÃO, sugerindo ao Chefe do Poder Executivo A 
MANUTENÇÃO DO PARQUINHO E DOS BANCOS DA PRACINHA LOCALIZADA 
NO BAIRRO OMEGA, NA SEDE DO MUNICÍPIO. 

Justificativa: 

A presente indicação visa a manutenção do parquinho e dos bancos da pracinha 
localizada no Bairro Omega, na sede do Município, pois atualmente encontram-se em mal 
estado de conservação, quebrados, impossibilitando a população, em especial as crianças, de 
usufruírem do local da melhor forma, para seu lazer. 

Portanto, a manutenção do parquinho e dos banquinhos da pracinha se faz medida 
importante para zelar por este espaço público tão útil para o lazer da comunidade. 

Sobre o assunto, os Artigos 81 e 82, da Lei Orgânica do Município, determinam que a 
administração dos bens municipais é atribuição do Prefeito. Vejamos: 

SIMPLES 
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Art. 81 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, respeitada a 
competência da Câmara quanto àqueles utilizados em seus serviços. 

Art. 82. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

XXXVII — adotar providências para a conservação e a salvaguarda do patrimônio 
municipal; 

Portanto, cabe ao Prefeito municipal gerir, da melhor forma, os bens e patrimônio do 

Município, inclusive, determinando manutenções para a conservação dos mesmos. 

Diante do exposto, requer a aprovação da presente matéria pelos nobres colegas 
vereadores. 

Nestes Termos, Pede e Espera Deferimento. 
Gabinete do Vereador Thiago dos Santos Rocha, ao 05 dia do mês de setembro de 
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